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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 61/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 131/2026
	(     )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE VESTIDOS DE GALA PARA AS SOBERANAS DO MUNICÍPIO: MAYARA BENCHE, JOANA MELLO, ADRIELE SILVA E PARA A SENHORITA TURISMO BIANCA SERVES, CONFORME PREVISTO EM LEI MUNICIPAL E REGULAMENTO DO CONCURSO. 



	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Turismo.
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 263/2026 e 353/2026.

	DA CONTRATADA: ADELIA MAGALI PERSICH
CNPJ: 40.270.543/0001-43.

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente contratação importa no valor total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) para execução dos serviços ora contratados. O pagamento será efetuado em até 05 (Cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.
 

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, CAPUT, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e alterações posteriores.


	DA JUSTIFICATIVA
A necessidade administrativa consiste na contratação de serviços especializados de confecção de vestidos de gala destinados às representantes oficiais do Município, compreendendo as soberanas Mayara Benche, Joana Mello e Adriele Silva, bem como a Senhorita Turismo Bianca Serves, em conformidade com a legislação municipal aplicável e com o regulamento do concurso correspondente.

Trata-se de demanda vinculada ao cumprimento de atribuições institucionais relacionadas à representação pública, à participação em eventos oficiais, protocolares, culturais e promocionais e à preservação da imagem institucional do ente público em ações de interesse coletivo.

A confecção dos vestidos de gala atende a uma finalidade pública específica, uma vez que as representantes municipais exercem papel simbólico e promocional em festividades, solenidades e atividades de divulgação turística e cultural.

Nessas ocasiões, a apresentação visual padronizada, compatível com a dignidade do cargo honorífico e com a relevância dos eventos, integra o conjunto de condições necessárias ao adequado desempenho de suas funções representativas.

A futura contratação exige, como requisitos essenciais, a prestação de serviços de criação, modelagem, corte, costura, prova, ajustes e entrega final de quatro vestidos de gala, com padrão de qualidade compatível com eventos oficiais.

Esses requisitos são indispensáveis para assegurar a funcionalidade, a adequação estética, o conforto, a segurança no uso e a conformidade com a finalidade pública da contratação.

O não atendimento da demanda implica riscos relevantes à Administração, notadamente o descumprimento de previsão legal e regulamentar, a inviabilização da participação adequada das representantes em compromissos oficiais e o comprometimento da imagem institucional do Município perante a comunidade e perante visitantes.

Assim, a contratação mostra-se necessária, oportuna e diretamente relacionada ao interesse público.

	

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.056. 2.066. 3.3.90.32.99
1500
9001/2026, 3841/2026
Manutenção e Investimentos em Cultura e Manutenção e Investimentos das Atividades da Agricultura.
 DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações relatadas, e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico com a fundamentação legal no art. 74, Caput, da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2023 e alterações posteriores; aprovo a realização da despesa.

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 07 de abril de 2026.




II

